
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI N9 670/79 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO. Faço 

saber que a câmara Municipal da serra decretou e eu sanciono a seguin­

te Lei.:_ 

Art... 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar opa­
gamento cJa" acréscimos estabelecldos nos incisos I, II e III, do Art • 

102, da Lei n9 543/76, •obre os débitos tributirios que forem pagos 

rante o prazo de 120 (cento e vinte) Clias, contados da data da publi<:!_ 

ção desta Lei. 
·§ úniça - O disposto 11esu artiqo aplica-e, igualmente aos 

débitos confe&llados e parcelados, na foma do disposto no Art. 105, 1,!! 

ciso I, .da Lei n9 541/76. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo. os seus efeitos a 22. de maio do corrente ano. 

Art. 39 - Revogam-sà as &.aposições em contririo. 

Prefeitura Mun1Cipal da Serra, em 18 de junho ae 1979. 
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